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INDICAÇÃO Nº 0287/2024  
Em, 01 de abril de 2024 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A BUSCA DE 
DIÁLOGO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
POLÍCIA MILITAR, VISANDO A CRIAÇÃO DE 
UMA UNIDADE DO COLÉGIO DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(CPM/ERJ) NA REGIÃO DOS LAGOS, COM 
INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando a busca de diálogo com a Secretaria de Estado da Polícia 
Militar, visando a criação de uma unidade do Colégio da Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro (CPM/ERJ) na Região dos Lagos, com instalação no Município de Cabo 
Frio, obedecendo ao que estabelece a Lei n° 3.751 de 07 de janeiro de 2002. 

 
 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2024. 
 
 

RUY SERGIO FRANÇA DE OLIVEIRA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação visa a busca de diálogo com a Secretaria de  Estado da 
Polícia Militar, visando a criação de uma unidade do Colégio da Polícia Militar do 
Estado do Rio de Janeiro (CPM/ERJ) na Região dos Lagos, com instalação no 
Município de Cabo Frio, obedecendo ao que estabelece a Lei n° 3.751 de 07 de janeiro 
de 2002. 

Para a concretização da medida faz-se necessária a celebração de Termo de 
Convênio entre a Prefeitura Municipal de Cabo Frio e a Policia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro, viabilizando, assim a instalação do CPM/ERJ em nossa cidade. 

 
O Colégio da Polícia Militar (CPM/ERJ) é um Órgão Público da Administração 

Direta pertencente à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, que por força da 
Constituição Federal está subordinada ao Governo do Estado e, por sua vez, a 
Constituição Estadual estabelece sua subordinação à Secretaria de Segurança Pública e,  
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  dentro do organograma da PMERJ, o CPM está subordinado diretamente à Diretoria de 

Ensino e Instrução (DGEI) tendo como área de atuação a Educação Básica e como 

missão a promoção da educação integral e harmônica do dependente do Policial Militar, 

bem como do aluno oriundo da comunidade. 
 
A criação do Colégio da Polícia Militar se deu em 09 de janeiro de 2006, através 

do Decreto nº 38.731 e, foi inaugurado em 06 de março do mesmo ano, tendo como 
primeiro Comandante o Cel PM Francisco Carlos Vivas. Sua sede é na Alameda São 
Boaventura, 1134 – Fonseca – Niterói, onde anteriormente funcionou o Regimento de 
Cavalaria, o Centro de Especialização e Recompletamento (CER), e o Centro de 
Qualificação de Profissionais de Segurança (CQPS).  

 
O CPM/ERJ vem proporcionando que seus alunos alcancem resultados excelentes 

nas diversas instituições de ensino superior e médio, escolas militares, bem como nas 
participações nas Olimpíadas Brasileiras das Escolas Públicas (obtendo premiações com 
medalhas e menções honrosas). 

 
O CPM/ERJ é uma Instituição de Ensino militarizada e, tem por filosofia 

educacional uma ação pragmática, holística dialética e interdisciplinar, garantindo 
sólida formação cultural ao discente, favorecendo o desenvolvimento de conhecimentos, 
habilidades e atitudes saudáveis, como também a solidariedade e a justiça, contribuindo 
significativamente tanto para a inserção no mercado de trabalho quanto para a formação 
da consciência individual e coletiva e de suas possibilidades de transformação, tendo 
por finalidade o ser social de amanhã e a melhoria do mundo em que está inserido. 

 
Em 2013, a unidade de ensino foi a 1º Colocado no IDEB (Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica) no município de Niterói. Em 2014, 11 (onze) 
alunos foram premiados com menção honrosa e 01 (um) aluno premiado com medalha 
de bronze na OBMEP (Olímpiada Brasileira de Matemática das escolas Públicas) e 05 
(cinco) alunos premiados na OBFEP (Olímpiada Brasileira de Física das Escolas 
Públicas).  

 
Em 2015, 03 (três) alunos aprovados no Instituto Federal do Rio de Janeiro 

(IFRJ), 01 (um) aluno aprovado no Colégio Pedro II, 01 (um) aluno aprovado na Escola 
Preparatória de Cadetes do Ar (EPCAR), 01 (um) aluno aprovado no Colégio Naval, 05 
(cinco) alunos aprovados na Universidade Federal Fluminense (UFF), 01 (um) aluno 
aprovado na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 01 (um) aluno 
aprovado na Escola de Sargento Especialista da Aeronáutica (EEAR), 02 (dois) alunos 
participando do projeto de iniciação científica do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 
(CBPF), 20 (vinte) alunos classificados para a segunda fase da (OBMEP) Olímpiada 
Brasileira de Matemática das Escolas Públicas e 06 (seis) alunos premiados na OBFEP 
(Olímpiada Brasileira de Física das Escolas Públicas) – medalha de ouro no âmbito 
estadual e medalha de prata no âmbito federal. 

 
 
O Colégio da Polícia Militar ultrapassou a meta projetada pelo IDEB (Índice de  
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  Desenvolvimento da Educação Básica) para o ano de 2021, com a média de 6,9. Hoje, 

essa unidade de ensino atende 261 alunos, matriculados no turno da manhã, e atende as 

regiões de Niterói, São Gonçalo, Itaboraí, Maricá e Rio de Janeiro.  
 
Tendo em vista a referência do sistema de ensino do Colégio da Polícia Militar é 

de extrema relevância a extensão dessa instituição em outros municípios do interior do 
Estado do Rio de Janeiro, assim como a ampliação da oferta de vagas para atender aos 
filhos dos militares da Região dos Lagos e a população da localidade. 

 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres membros desta Casa, para a 

aprovação da referida proposição. 
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